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SUBSTITUTIVO OFERECIDO DO PROJETO DE LEI Nº 6.998, DE 2013 
 

EMENDA ADITIVA 
 

 

 

          Adicione-se ao Substitutivo a seguinte alteração ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente, art. 87, inciso II: 

 

          “II – serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de 

garantia de proteção social, prevenção e redução de violações de direitos, seus 

agravamentos ou reincidências”. 

 
 

                       Justificativa:  

                          A emenda dá uma redação mais adequada às concepções e 

práticas do atendimento, passando a estar em consonância com o Plano Nacional 

de Convivência Familiar  e Comunitária (CONANDA, 2009). 

 
Sala da Comissão,    de dezembro de 2014. 
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